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                                                                                                 Aprovado
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                                                                                            ______________

                                                                                                  Presidente

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 03/2017, que “Dispõe sobre a criação dos Cargos de Coordenador do PACE – Hemominas; Superintendente de Vigilância em Saúde e Superintendente de Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria, destinados à Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências”. 
PARECER.

A Comissão de Saúde e Assistência Social examinando o Projeto de Lei Complementar em epígrafe, é de parecer que o mesmo pode ser apreciado pela Casa, desde que no momento oportuno seja apresentado emendas sugeridas pelo departamento jurídico desta Casa.



É o parecer, sob censura do plenário desta edilidade.

Sala das Sessões, 19 de setembro de 2017.

Hélio Batista Braga de Castro
Vereador – PSC 
Dr. José Ferraz Rodrigues
Vereador – DEM 
Flávio Lima Neto
Vereador – PT 
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